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RESUMO  
Neste trabalho são tecidas algumas análises sobre o fenômeno da judicialização da 
violência doméstica contra a mulher, surgido a partir da promulgação da Lei 11.340/2006, 
mais conhecida como Lei Maria da Penha, bem como uma análise mais profunda sobre os 
Grupos Reflexivos voltados para homens em situação de violência doméstica, para tal, as 
autoras, as quais atuaram por anos junto ao atendimento dessa demanda, mapeiam o perfil 
os homens participantes dos Grupos Reflexivos ocorridos no 2o semestre de 2021, o 
apresenta e o analisa.  Embora o campo de pesquisa do presente artigo seja o Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, as autoras apontam algumas reflexões acerca da 
“educação e reabilitação de agressores”, temática trazida pela Lei 11.340/06, a qual cada 
vez mais vem sendo acolhida pelo Poder Judiciário e pouco observada pela educação. 
Palavras-Chave: Violência doméstica contra a mulher – grupos reflexivos – homens. 
  
  
ABSTRACT 
This work presents some analyzes on the phenomenon of judicialization of domestic 
violence against women, which emerged from the enactment of Law 11.340/2006, better 
known as the Maria da Penha Law, as well as a deeper analysis on the Reflective Groups 
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focused on for men in situations of domestic violence, to this end, the authors, who have 
worked for years to meet this demand, map the profile of the men participating in the 
Reflective Groups that took place in the 2nd half of 2021, present and analyze it. Although 
the research field of this article is the Judiciary of the State of Rio de Janeiro, the authors 
point out some reflections on the “education and rehabilitation of aggressors”, a theme 
brought by Law 11.340/06, which is increasingly being accepted by the Judiciary and little 
observed by education. 
Keywords: Domestic violence against women – reflective groups – men. 
  

  
INTRODUÇÃO  
 

A promulgação da Lei 11.340/06 trouxe um significativo avanço no 
combate e proteção as mulheres em situação de violência doméstica, já que 
anteriormente a legislação em vigor, a lei 9.099/95, colocava a violência 
doméstica contra a mulher no mesmo patamar de uma simples batida de 
trânsito ou uma pequena discussão entre vizinhos. 
 Tal legislação, não somente considerou pela primeira vez na história 
do Brasil, a violência doméstica contra a mulher como crime, como também 
criou uma política de atendimento às mulheres em situação de violência, 
aos seus filhos e inclusive aos homens, perpetuadores de violência. 
Reconhecemos que alguns autores e inclusive a referida lei, os tipificam 
como agressores, mas as autoras optarão neste trabalho em utilizar a 
nomenclatura “Homens em situação de violência doméstica”, ao 
compreender a dinamicidade e complexidade da relação conjugal e 
também em virtude da maioria dos homens, na realização de grupos 
reflexivos, ainda não terem tido o julgamento. 
 Os grupos reflexivos voltados para homens em situação de violência 
doméstica surgem como resposta ao artigo 35, da Lei 11340/06, que no 
item V, aponta que “A união, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
poderão criar e promover, no limite de suas respectivas competências: (...) 
V – Centros de educação e reabilitação para agressores” (BRASIL, 2006). 
 Reconhecemos que o artigo mencionado é pouco incisivo no tocante 
ao combate à violência doméstica contra a mulher, considerando altos 
índices, dessa problemática em nossa sociedade.  Já que o mesmo não 
coloca como obrigatória a criação dessa iniciativa como de outras 
constantes do mesmo artigo, como também não define de qual dos entes 
federativos é essa atribuição e/ou responsabilidade. Tais características 
contribuem para que essa iniciativa não seja uma realidade em todo o país. 
 A referida legislação criou em seu artigo 14, os juizados de violência 
doméstica e família contra a mulher e no artigo 30, a presença de “uma 
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equipe de atendimento multidisciplinar, a ser integrado por um profissional 
especializado nas áreas psicossocial, jurídico e de saúde” (BRASIL, 2006). 
Ressaltamos que novamente percebemos a não obrigatoriedade de acordo 
com a redução do artigo, apontando que os referidos juizados “poderão ser 
contra uma equipe…”, se constituir um problema, fazendo com que a 
presença de uma equipe não seja a realidade de todos os juizados de 
violência doméstica e família contra a mulher, em âmbito nacional. 
 Alguns juizados que possuem uma equipe multiprofissional, o serviço 
de “educação e responsabilização de agressores”, expresso na legislação, 
vem sendo realizado pela mesma. Esse é o caso do Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar de Nova Iguaçú, objeto de pesquisa do presente artigo, 
este Juizado foi criado em 2010 e vem se destacando no cenário nacional no 
enfrentamento à violência doméstica contra a mulher nacionalmente. Em 
2018, criou o NUPEM (Núcleo de Penas e Medidas Alternativas), do qual a 
Escola de Homens, projeto voltado para a realização de grupos reflexivos para 
homens em situação de violência doméstica. (Fonte: Site do tribunal de justiça 
do estado do Rio de Janeiro). Em 2019, foi destacado por uma reportagem do 
jornal “Eu, Rio”, na qual foi apontado o sucesso da metodologia do trabalho 
com homens em situação de violência doméstica, que vem fazendo com a taxa 
de reincidência tenha sido reduzido em 90%. 
 O presente artigo tem por objetivo apresentar e propor algumas 
reflexões sobre o perfil dos homens em situação de violência doméstica, 
participantes dos Grupos Reflexivos realizados pelo Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Nova Iguaçu, ocorridos 
durante os meses de julho a dezembro de 2021.  Ao longo desse período 
foram realizados 5 (cinco) Grupos Reflexivos, cada um 5 (cinco) encontros, ao 
total 40 (quarenta) homens participaram dos mesmos ao longo desse período. 
 A partir da Ficha de Identificação, que é preenchida na entrevista 
inicial pelo profissional que conduz o Grupo, foram selecionadas as 
seguintes informações: idade, cor/raça, naturalidade, grau de escolaridade, 
número de filhos, situação empregatícia, profissão, renda, religião, 
reincidência e vínculo com as supostas vítimas.  Tais dados foram 
organizados em tabelas e transformados em gráficos, os quais serão 
expostos a seguir. 
 
APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

No tocante à idade dos participantes dos Grupos Reflexivos, 
observamos uma prevalência significativa de homens nas faixas etárias de 
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25 a 29 anos e de 40 a 49 anos, juntas elas perfazem mais de 50% dos 
participantes. 

 

 
Fonte: Ficha de Cadastro dos participantes dos Grupos Reflexivos. 
  

 Outras questões também verificadas foram a baixa presença de 
jovens, somente 3% possuíam de 18 a 24 anos, uma presença significativa 
de homens na faixa etária de 50 a 59 anos; e uma incidência de idosos, 13% 
dos homens participantes dos Grupos Reflexivos.  Embora observemos 
diferenças junto às faixas etárias, ficou evidente através desse levantamento 
o quanto os Grupos Reflexivos possuem homens de todas as idades, 
refletindo dessa forma, o machismo estrutural ainda muito presente em 
nossa sociedade, na vida de homens de 18 a mais de 60 anos de idade.   
 A pesquisa realizada por Silva et. al. (2015) que teve por base artigos 
sobre violência doméstica contra a mulher, publicados de 2000 a 2010, se 
aproximou dos resultados por nós encontrados, segundo a autora a maior 
parte dos supostos autores de violência possuíam de 25 a 49 anos. 
 Com relação à naturalidade, observamos que a grande maioria dos 
participantes dos Grupos Reflexivos são naturais do Estado do Rio de 
Janeiro (85%), sendo os demais nascidos nos estados de Minas Gerais 
(3%), Bahia (9%) e Ceará (3%). 
 Acreditamos que grande parte desses homens podem ter nascido no 
município de Nova Iguaçu, município onde está localizado o referido 
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Juizado, campo dessa pesquisa.  Ressaltamos que o município de Nova 
Iguaçu faz parte da Baixada Fluminense, um conjunto de municípios, 
localizados na Região Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro, que são 
marcados por alto índice de pobreza e miserabilidade, escassez de políticas 
públicas e alto índice de violência (CARVALHO, 2016). 
 No tocante a questão racial dos participantes, percebemos que 
majoritariamente são negros os participantes dos Grupos Reflexivos (85%), 
já que 69% se identificaram como pardos e 16% como pretos, enquanto 
15% se identificaram como brancos e não houveram identificações como 
amarelos ou indígenas.  
 Ressaltamos que embora não haja dados, como Censos Regionais 
recentes, observamos que grande parte da população da Baixada 
Fluminense é de negros, não somente por tal território há séculos através 
ter abrigados fazendas e quilombos, mas também porque a população 
negra brasileira em sua maioria é pobre e como citados anteriormente esse 
ambiente possui como característica o alto índice de pobreza e 
miserabilidade (FERNANDES et al., 2016). 
 

 
Fonte: Ficha de Cadastro dos participantes dos Grupos Reflexivos. 
 

 Com relação ao número de filhos dos participantes dos Grupos 
Reflexivos, observamos que grande parte deles possuem somente 1 filho e 
10% não possuem filhos.  Segundo o IBGE, a queda do número de filhos 



 
REVISTA AQUILA. nº 29. Ano XIV. Jul/Dez, 2023. 

ISSN: 1414-8846 │ e-ISSN: 2317-6474 
 

 
Acesso geral: https://ojs.uva.br/index.php/revista-aquila 

Licença Copyleft: Atribuição-Uso não Comercial-Vedada a Criação de Obras Derivadas 
 

 

110 

vem se mostrando presente antes mesmo do último Censo, ocorrido em 
2010, quando foi observado que a média era de 1,9 filhos por mulheres. 
   

 
Fonte: Ficha de Cadastro dos participantes dos Grupos Reflexivos. 
 

 Segundo Miranda-Ribeiro et al. (2019), ao mesmo tempo em que há 
no Brasil, um declínio do número de filhos, em contrapartida, observamos 
um aumento da população idosa.   
 Ao observarmos o grau de escolaridade dos participantes dos 
Grupos Reflexivos realizados ao longo do 2º semestre de 2021, tecemos 
algumas considerações, a primeira é que temos representado no gráfico a 
seguir, homens com os mais diferentes graus de escolaridade, desde o 
ensino fundamental incompleto ao nível superior completo.  Tal resultado 
corrobora a discussão sobre a democracia da violência doméstica contra a 
mulher, já que ela acontece em todos os grupos sociais, econômicos, 
religiosos, culturais e de diferentes maneiras. 
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Fonte: Ficha de Cadastro dos participantes dos Grupos Reflexivos. 
 

 Como aponta a Promotora de Justiça e Coordenadora do Núcleo de 
Direitos Humanos, do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
(MPDFT), Mariana Távora: “Todas as mulheres podem sofrer violência 
doméstica: não importa a cor, a idade, o emprego, a classe social, o grau 
de instrução ou o nível de empoderamento. Por conta de uma sociedade 
machista, qualquer uma pode estar na mira de um agressor” (CONTAIFER, 
2019, s.p.).  Segundo ela, ainda, tal situação somente se diminuirá 
efetivamente quando houverem iniciativas para tratar da violência de 
gênero, em sua raiz, ou seja, junto às crianças e os adolescentes. 
 No tocante à situação empregatícia, quando questionados se 
estavam trabalhando, independentemente do tipo de vínculo profissional, a 
grande maioria (91%) respondeu positivamente. 
 Tal como no levantamento sobre o grau de escolaridade, 
observamos, novamente, uma diversidade de profissões desde as mais 
subalternas às mais elevadas. 
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Fonte: Ficha de Cadastro dos participantes dos Grupos Reflexivos. 
 

 A juíza Maria Aparecida Cury, titular do 1º Juizado Especializado em 
Violência Doméstica e Familiar, de Roraima, se coloca de forma semelhante 
à promotora citada anteriormente e afirma categoricamente “A violência 
atinge mulheres de todas as classes sociais, independente de grau de 
escolaridade” (FOLHA WEB, 2018, s.p.).  Ela comenta, inclusive, o quanto 
ainda é presente o estereótipo de que a incidência da violência doméstica 
contra a mulher é mais presente junto às classes mais pobres.  
 Ao analisarmos a renda informadas pelos participantes dos Grupos 
Reflexivos, observamos novamente uma diversidade significativa, sendo 
que a grande maioria possui uma renda individual de 2 a 3 salários mínimos.  
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 Quando observamos a religião dos participantes dos Grupos 
Reflexivos, observamos que dentre os que possuem alguma religião, a 
grande maioria é evangélico.   
 

 
Fonte: Ficha de Cadastro dos participantes dos Grupos Reflexivos. 
 

 Acreditamos que esse alto índice reflita uma mudança que vem 
acontecendo no Brasil, nas últimas décadas.  Segundo pesquisa realizada, 
em 2020 pelo Instituto DataFolha, os evangélicos representavam 31% da 
população brasileira, equivalendo a mais de 65 milhões de pessoas 
(LEITÃO, 2021). 
 O enfrentamento à violência doméstica contra a mulher ainda é tabu 
em grande parte da sociedade brasileira e junto às igrejas evangélicas não 
é diferente.  Muitas lideranças religiosas apoiadas em trechos bíblicos, 
incentivam o silenciamento das mulheres (BALLOUSSIER, 2021; ALBERTO, 
2021).  Xavier et al. (2019) problematiza a questão e aponta a importância 
do posicionamento das igrejas evangélicas no combate à violência 
doméstica contra a mulher e ao mesmo tempo fala da importância da 
preparação das lideranças para tal. 
 Acreditamos que uma possível estratégia de enfrentamento à 
violência doméstica contra a mulher seria a realização de capacitações às 
todas lideranças religiosas, visando transformá-las em propagadoras de 
orientações acerca dos direitos e orientações a serem tomadas.  
Ressaltamos que não acreditamos que determinada religião seja ela qual 
for seja a “responsável” pela conduta violenta de um homem; acreditamos, 
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sim, que o machismo, que está presente em nossa sociedade num todo e 
inclusive, nas instituições da mesma, entre elas, as religiões, é a raiz da 
violência doméstica contra a mulher.  
 Ao analisar os vínculos que os participantes tinham com as vítimas 
relacionadas nos processos criminais, observamos que a maior parte das 
vítimas (66%) eram ex-esposas e ex-companheiras, em segundo lugar 
(13%) eram as esposas, ainda fazem parte do rol: ex-namorada, irmã, 
sobrinha, filha e ex-enteada.   
 

 
Fonte: Ficha de Cadastro dos participantes dos Grupos Reflexivos. 
 

 Percebemos nitidamente que tais processos criminais, em sua 
maioria envolvem, pessoas que não possuem mais relacionamento.  Dessa 
forma, fica explícito a questão da posse e do controle que são muito 
presente num comportamento machista, pautado num “conjunto de 
atitudes, práticas e valores tradicionalistas, sexistas e misóginos, que se 
criou e se estabeleceu como uma das nossas bases culturais em 
decorrência de nossa base patrimonial” (STEVANIN, 2019, s.p.).  Tal 
constatação traz muitas preocupações, já que o machismo e violência 
andam lado a lado e se retroalimentam (SILVA et all., 2020). 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 A análise dos dados por nós apresentados não foi de maneira alguma 
esgotada, como bem sabemos que a complexidade do fenômeno da 
violência doméstica contra a mulher é significativa.  Os estudos sobre 
masculinidade e atendimento aos homens em situação de violência no 
Brasil ainda se mostram de forma tímida, mas seguem avançando.   
Algumas reflexões surgiram ao longo da construção deste ensaio, que 
foram: A justiça vêm ao longo da promulgação da Lei 11.340/2006 se 
constituindo um espaço para educação na área de gênero e no combate à 
violência doméstica contra a mulher ou somente um espaço punitivo?  A 
referida legislação fala da importância de que os entes federativos se 
organizem para a criação de espaços de educação e reabilitação para 
“homens agressores”, mas quais as iniciativas no âmbito da educação?  
Como a educação apontada na legislação foi compreendida como uma 
iniciativa da justiça e não de parceria com a educação?   
 O objetivo deste ensaio foi apresentar de forma sucinta um retrato da 
realidade do perfil dos participantes dos Grupos Reflexivos ocorridos no 
segundo semestre de 2021, pelo Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher de Nova Iguaçu, município do Estado do Rio de Janeiro.  
Desejamos que a breve exposição realizada suscite novos e mais profundos 
estudos sobre a temática, já que acreditamos que a violência doméstica contra 
a mulher somente será erradicada quando foi desvelada em suas diferentes 
nuances, como também cremos que o machismo, não faz somente às 
mulheres e os filhos vítimas, mas também os próprios homens, que tem 
roubado de si a possibilidade de demonstrar sentimentos e exercer o cuidado 
e o autocuidado.  Reconhecemos as reflexões por nós apresentadas não serão 
poderão ser respondidas neste momento, mas acreditamos que estas poderão 
nortear novos estudo sobre essa temática tão complexa. 
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